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Acrescenta § 4º ao art. 19 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e altera a redação do caput do art. 10 da Lei 
Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, para dar às micro e 
pequenas empresas, nos casos de aquisição de produtos sujeitos à 
substituição tributária, o direito de pagar ICMS pela alíquota máxima a 
elas aplicável, tendo como base de cálculo o valor real da operação; 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços: 
 - Parecer do relator  
 - Emenda oferecida pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Emenda adotada pela Comissão  
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 19 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa 

a vigorar acrescido do seguinte § 4º: 

“Art. 19..........................................................................................  

....................................................................................................... 

§ 4º Os produtos ou as mercadorias sujeitos à substituição 

tributária adquiridos por microempresa ou empresa de pequeno porte 

enquadrada no Simples Nacional terão incidência do ICMS à alíquota 

de 3,95% (três inteiros e noventa e cinco centésimos por cento).” (NR) 

Art. 2º O caput do art. 10 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 

1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 10. É assegurado ao contribuinte substituído o direito à 

compensação automática do valor do imposto pago por força da 

substituição tributária, correspondente ao fato gerador presumido que 

não se realizar ou que se realizar com base de cálculo inferior à 

estimada pela administração estadual ou distrital. 

.............................................................................................”(NR) 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias 

de sua publicação oficial. 

 

Senado Federal, em 26 de março de 2015. 

 

 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
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Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita 

previstas nos Anexos I a VI desta Lei Complementar, os Estados poderão optar pela aplicação 

de sublimite para efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional em seus 

respectivos territórios, da seguinte forma: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de 

janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
I - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de até 1% 

(um por cento) poderão optar pela aplicação, em seus respectivos territórios, das faixas de 

receita bruta anual até 35% (trinta e cinco por cento), ou até 50% (cinquenta por cento), ou até 

70% (setenta por cento) do limite previsto no inciso II do caput do art. 3º;  

II - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de mais 

de 1% (um por cento) e de menos de 5% (cinco por cento) poderão optar pela aplicação, em 

seus respectivos territórios, das faixas de receita bruta anual até 50% (cinquenta por cento) ou 

até 70% (setenta por cento) do limite previsto no inciso II do caput do art. 3º; e  

III - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja igual ou 

superior a 5% (cinco por cento) ficam obrigados a adotar todas as faixas de receita bruta 

anual.  

§ 1º A participação no Produto Interno Bruto brasileiro será apurada levando em 

conta o último resultado divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou 

outro órgão que o substitua.  

§ 2º A opção prevista nos incisos I e II do caput, bem como a obrigatoriedade 

prevista no inciso III do caput, surtirá efeitos somente para o ano-calendário subsequente, 

salvo deliberação do CGSN.  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal.  

 

Art. 20. A opção feita na forma do art. 19 desta Lei Complementar pelos Estados 

importará adoção do mesmo limite de receita bruta anual para efeito de recolhimento na 

forma do ISS dos Municípios nele localizados, bem como para o do ISS devido no Distrito 

Federal.  

§ 1º A empresa de pequeno porte que ultrapassar os limites a que se referem os 

incisos I ou II do caput do art. 19 estará automaticamente impedida de recolher o ICMS e o 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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ISS na forma do Simples Nacional, a partir do mês subsequente ao que tiver ocorrido o 

excesso, relativamente aos seus estabelecimentos localizados na unidade da Federação que os 

houver adotado, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 13 do art. 3º.  

§ 1º A Os efeitos do impedimento previsto no § 1º ocorrerão no ano-calendário 

subsequente se o excesso verificado não for superior a 20% (vinte por cento) dos limites 

referidos.  

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica na hipótese de o Estado ou de o 

Distrito Federal adotarem, compulsoriamente ou por opção, a aplicação de faixa de receita 

bruta superior à que vinha sendo utilizada no ano-calendário em que ocorreu o excesso da 

receita bruta.  

§ 3º Na hipótese em que o recolhimento do ICMS ou do ISS não esteja sendo 

efetuado por meio do Simples Nacional por força do disposto neste artigo e no art. 19 desta 

Lei Complementar, as faixas de receita do Simples Nacional superiores àquela que tenha sido 

objeto de opção pelos Estados ou pelo Distrito Federal sofrerão, para efeito de recolhimento 

do Simples Nacional, redução na alíquota equivalente aos percentuais relativos a esses 

impostos constantes dos Anexos I a VI desta Lei Complementar, conforme o caso. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção 

de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
§ 4º O Comitê Gestor regulamentará o disposto neste artigo e no art. 19 desta Lei 

Complementar.  

 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996 
 

Dispõe sobre o Imposto dos Estados e do 

Distrito Federal sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. É assegurado ao contribuinte substituído o direito à restituição do valor 

do imposto pago por força da substituição tributária, correspondente ao fato gerador 

presumido que não se realizar. 

§ 1º Formulado o pedido de restituição e não havendo deliberação no prazo de 

noventa dias, o contribuinte substituído poderá se creditar, em sua escrita fiscal, do valor 

objeto do pedido, devidamente atualizado segundo os mesmos critérios aplicáveis ao tributo. 

§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, sobrevindo decisão contrária irrecorrível, o 

contribuinte substituído, no prazo de quinze dias da respectiva notificação, procederá ao 

estorno dos créditos lançados, também devidamente atualizados, com o pagamento dos 

acréscimos legais cabíveis. 

 

Art. 11. O local de operação ou da prestação, para os efeitos da cobrança do 

imposto e definição do estabelecimento responsável, é: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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I - tratando-se de mercadoria ou bem: 

a) o do estabelecimento onde se encontre, no momento da ocorrência do fato 

gerador; 

b) onde se encontre, quando em situação irregular pela falta de documentação 

fiscal ou quando acompanhado de documentação inidônea, como dispuser a legislação 

tributária; 

c) o do estabelecimento que transfira a propriedade, ou o título que a represente, 

de mercadoria por ele adquirida no País e que por ele não tenha transitado; 

d) importado do exterior, o do estabelecimento onde ocorrer a entrada física; 

e) importado do exterior, o do domicílio do adquirente, quando não estabelecido; 

f) aquele onde seja realizada a licitação, no caso de arrematação de mercadoria  ou 

bem importados do exterior e apreendidos ou abandonados; (Alínea com redação dada pela Lei 

Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

g) o do Estado onde estiver localizado o adquirente, inclusive consumidor final, 

nas operações interestaduais com energia elétrica e petróleo, lubrificantes e combustíveis dele 

derivados, quando não destinados à industrialização ou à comercialização; 

h) o do Estado de onde o ouro tenha sido extraído, quando não considerado como 

ativo financeiro ou instrumento cambial; 

i) o de desembarque do produto, na hipótese de captura de peixes, crustáceos e 

moluscos; 

II - tratando-se de prestação de serviço de transporte: 

a) onde tenha início a prestação; 

b) onde se encontre o transportador, quando em situação irregular pela falta de 

documentação fiscal ou quando acompanhada de documentação inidônea, como dispuser a 

legislação tributária; 

c) o do estabelecimento destinatário do serviço, na hipótese do inciso XIII do art. 

12 e para os efeitos do § 3º do art. 13; 

III - tratando-se de prestação onerosa de serviço de comunicação: 

a) o da prestação do serviço de radiodifusão sonora e de som e imagem, assim 

entendido o da geração, emissão, transmissão e retransmissão, repetição, ampliação e 

recepção; 

b) o do estabelecimento da concessionária ou da permissionária que forneça ficha, 

cartão, ou assemelhados com que o serviço é pago; 

c) o do estabelecimento destinatário do serviço, na hipótese e para os efeitos do 

inciso XIII do art. 12; 

c-1) o do estabelecimento ou domicílio do tomador do serviço, quando prestado 

por meio de satélite; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 

1/8/2000) 
d) onde seja cobrado o serviço, nos demais casos; 

IV - tratando-se de serviços prestados ou iniciados no exterior, o do 

estabelecimento ou do domicílio do destinatário. 

§ 1º O disposto na alínea c do inciso I não se aplica às mercadorias recebidas em 

regime de depósito de contribuinte de Estado que não o do depositário. 

§ 2º Para os efeitos da alínea h do inciso I, o ouro, quando definido como ativo 

financeiro ou instrumento cambial, deve ter sua origem identificada. 

§ 3º Para efeito desta Lei Complementar, estabelecimento é o local, privado ou 

público, edificado ou não, próprio ou de terceiro, onde pessoas físicas ou jurídicas exerçam 

suas atividades em caráter temporário ou permanente, bem como onde se encontrem 

armazenadas mercadorias, observado, ainda o seguinte: 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=489717&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=489717&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=361545&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=361545&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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I - na impossibilidade de determinação do estabelecimento, considera-se como tal 

o local em que tenha sido efetuada a operação ou prestação, encontrada a mercadoria ou 

constatada a prestação; 

II - é autônomo cada estabelecimento do mesmo titular; 

III - considera-se também estabelecimento autônomo o veículo usado no comércio 

ambulante e na captura de pescado; 

IV - respondem pelo crédito tributário todos os estabelecimentos do mesmo 

titular. 

§ 4º (VETADO) 

§ 5º Quando a mercadoria for remetida para armazém geral ou para depósito 

fechado do próprio contribuinte, no mesmo Estado, a posterior saída considerar-se-á ocorrida 

no estabelecimento do depositante, salvo se para retornar ao estabelecimento remetente. 

§ 6º Na hipótese do inciso III do caput deste artigo, tratando-se de serviços não 

medidos, que envolvam localidades situadas em diferentes unidades da Federação e cujo 

preço seja cobrado por períodos definidos, o imposto devido será recolhido em partes iguais 

para as unidades da Federação onde estiverem localizados o prestador e o tomador. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei Complementar nº 45, de 2015, do Senado Federal, 
acrescenta § 4º ao art. 19 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e altera 
a redação do caput do art. 10 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, para 
dar às micro e pequenas empresas, nos casos de aquisição de produtos sujeitos à 
substituição tributária, o direito de pagar ICMS pela alíquota máxima a elas aplicável, tendo 
como base de cálculo o valor real da operação. 

Após tramitação no Senado Federal, a proposição tramita nesta Casa 
Legislativa. Recebeu despacho do Presidente da Câmara dos Deputados e vem à Comissão 
de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio para que seja analisado os 
pressupostos de conveniência e oportunidade da matéria. 

É o relatório. 

II – VOTO 

Conforme o disposto no art. 32, inciso VI, alínea “b”, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, é de competência deste órgão colegiado analisar assuntos relativos 
à ordem econômica nacional. 

O Projeto de Lei Complementar em comento pretende incluir no art. 19, da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, parágrafo quarto prevendo que a 
alíquota de Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) será, em todo 
território nacional, de 3,95% (três vírgula noventa e cinco por cento) incidente sobre os 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=361545&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=361545&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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produtos ou as mercadorias sujeitos à substituição tributária adquiridos por microempresa 
ou empresa de pequeno porte enquadradas no Simples Nacional. 

A intenção é determinar valor unificado de alíquota de forma a atender o 
princípio constitucional de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e 
para as empresas de pequeno porte, constante do art. 146, inciso III, alínea “d”, de nossa 
Carta Magna. 

Hoje, as micro e pequenas empresas pagam, no caso de aquisição de 
mercadorias ou insumos submetidos à substituição tributária, a mesma alíquota aplicável às 
demais pessoas jurídicas de porte superior, impedindo o implemento efetivo dos benefícios 
previstos pelo Simples. Isso porque o art. 13, da Lei Complementar nº 123, prevê que a 
adesão ao tratamento tributário diferenciado implica no recolhimento mensal, mediante 
documento único de arrecadação, além de outros tributos, o ICMS devido nas operações 
sujeitas à substituição. 

Há, ainda, previsão de alteração da redação do caput do art. 10, da Lei 
Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, a previsão de compensação automática 
do valor do imposto pago por forca da substituição tributária correspondente ao fato 
gerador que se realizar com base de cálculo inferior à estimada pela administração estadual 
ou distrital. Assim, a proposição pretende conferir maior segurança às micro e pequenas 
empresas, além de reduzir o impacto tributário. 

Logo, a aprovação da presente matéria trará maior segurança jurídica e 
financeira às referidas empresas de forma a prever valor unificado de alíquota aplicável e 
garantir que estas, em virtude do recolhimento cautelar, não tenham suas expensas 
desfalcadas em demasia por negocio jurídico ainda não concretizado. 

Destaco, apenas, a necessidade de incluir no texto tratamento diferenciado ao 
setor de combustíveis e lubrificantes. Isso porque a tributação sobre o setor teve início, no 
ordenamento jurídico brasileiro, com a promulgação do Decreto-Lei nº 2.615, de 21 de 
setembro de 1940. No entanto, a Constituinte de 1988, ao ventilar a intenção de agregar 
todos os produtos até então sujeitos à incidência de “impostos únicos” na incidência do ICM, 
para criar o ICMS, deu início a uma disputa de interesses por parte de diversos Estados 
federados. 

Ocorre que o ICM era constituído de forma a repartir, em relação às 
operações interestaduais realizadas entre contribuintes, o valor do imposto devido entre o 
Estado de origem e o Estado de destino. Todavia, em relação a combustíveis e energia 
elétrica, o ICMS quando da realização de operações interestaduais entre contribuintes 
excepcionalmente passou a ser remetido ao Estado brasileiro. 

Ademais, para amparar a tributação dos combustíveis derivados de petróleo 
buscando maior eficiência, foi introduzida a sistemática da substituição tributária que, além 
de antecipar para o momento da saída da refinaria a incidência de toda a carga tributária da 
cadeia, tornava definitivo o recolhimento do ICMS incidente na operação. 

Com o advento da Lei Complementar 87/96, conhecida como Lei Kandir, 
consolidou-se o entendimento de que nas operações interestaduais com os derivados de 
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petróleo, o ICMS seria devido tão somente ao Estado de destino, porém, a norma não 
adentrou na questão do prazo para a execução dos ressarcimentos dos creditos de ICMS 
oriundos das diferenças de carga tributária entre estas operações. 

Portanto, a resposta ao problema dos ressarcimentos de crédito no setor de 
combustíveis inevitavelmente adentra na alteração da redação do art. 10 da Lei 
Complementar 87/96, principalmente para consignar na legislação um prazo para reembolso 
das quantias recolhidas a maior nas operações interestaduais com derivados de petróleo, 
que atualmente consomem o capital de giro das empresas de distribuição de combustíveis 
em valores próximos a R$ 1 bilhão conforme informação da entidade representativa do 
segmento. 

Nesse sentido, de modo a equacionar a questão do atraso no ressarcimento 
de créditos, apresento emenda no sentido de alterar a redação do art. 10, da referida 
norma, de forma a incluir o prazo máximo de execução dos ressarcimentos nas operações 
interestaduais com derivados de petróleo. 

Ante o exposto, opino, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei 
Complementar nº 45, de 2015, com emenda. 

Sala das Comissões, em 18 de maio de 2015. 

Deputado LAÉRCIO OLIVEIRA 
Solidariedade/SE 

Relator 

EMENDA DO RELATOR 

O art. 2º do Projeto de Lei Complementar nº 45, de 2015, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

“Art. 2º O art. 10 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 
1996, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

‘Art. 10 É assegurado ao contribuinte substituído o direito à 
compensação automática do valor do imposto pago por força da 
substituição tributária, correspondente ao fato gerador presumido 
que não se realizar ou que se realizar com base de cálculo inferior à 
estimada pela administração estadual ou distrital. 

.................................................... 

§ 2º Formulado o pedido de ressarcimento das operações 
interestaduais de derivados de petróleo e não havendo deliberação 
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no prazo de noventa dias, o contribuinte substituído, poderá, ao seu 
critério, receber de forma imediata pagamento do contribuinte 
substituto ou apropriar-se de crédito na sua escrita fiscal. 

§ 3º Na hipótese do parágrafo anterior, sobrevindo decisão contrária 
irrecorrível, o contribuinte substituído, no prazo de quinze dias da 
respectiva notificação, procederá ao estorno dos créditos lançados, 
também devidamente atualizados, com o pagamento dos acréscimos 
legais cabíveis. 

.............................................” (NR). 

Sala das Comissões, em 18 de maio de 2015. 

Deputado LAÉRCIO OLIVEIRA 
Solidariedade/SE 

Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, 
Comércio e Serviços, em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação, 
com emenda, do Projeto de Lei Complementar nº 45/2015, nos termos do Parecer 
do Relator, Deputado Laercio Oliveira.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Júlio Cesar - Presidente, Keiko Ota, Jorge Côrte Real e 
Laercio Oliveira - Vice-Presidentes, Fernando Torres, Helder Salomão, Jorge Boeira, 
Lucas Vergilio, Mauro Pereira, Renato Molling, Zé Augusto Nalin, Augusto Coutinho, 
Conceição Sampaio, Eduardo Cury, Herculano Passos, Luiz Lauro Filho e Silas 
Brasileiro.  

Sala da Comissão, em 9 de dezembro de 2015.  

 
Deputado JÚLIO CESAR  

Presidente  
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EMENDA ADOTADA PELA CDEICS AO PLP 45/2015 

O art. 2º do Projeto de Lei Complementar nº 45, de 2015, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 2º O art. 10 da Lei Complementar nº 87, de 13 de 

setembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

‘Art. 10 É assegurado ao contribuinte substituído o direito à 

compensação automática do valor do imposto pago por força 

da substituição tributária, correspondente ao fato gerador 

presumido que não se realizar ou que se realizar com base de 

cálculo inferior à estimada pela administração estadual ou 

distrital. 

.................................................... 

§ 2º Formulado o pedido de ressarcimento das operações 

interestaduais de derivados de petróleo e não havendo 

deliberação no prazo de noventa dias, o contribuinte 

substituído, poderá, ao seu critério, receber de forma imediata 

pagamento do contribuinte substituto ou apropriar-se de crédito 

na sua escrita fiscal. 

§ 3º Na hipótese do parágrafo anterior, sobrevindo decisão 

contrária irrecorrível, o contribuinte substituído, no prazo de 

quinze dias da respectiva notificação, procederá ao estorno dos 

créditos lançados, também devidamente atualizados, com o 

pagamento dos acréscimos legais cabíveis. 

.............................................” (NR). 

 

 Sala da Comissão, 9 de dezembro de 2015. 

 

 

Deputado JULIO CÉSAR 

Presidente 
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